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Câmara Municipal de Cambé

Estado do Paraná.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ PR – Sr. Paulo Soares Nora
ELIZEU VIDOTTI,  JOSE CARLOS CAMARGO, CONRADO SCHELLER, CECILIO DE ARAUJO PEREIRA, VEREADORES do município de Cambé-PR, com endereço na Avenida Inglaterra, nº 655, Centro, município de Cambé, estado do Paraná, vem, mui respeitosamente perante Vossa Excelência, manifestar e REQUERER conforme segue:

CONSIDERANDO o art. 31 da Constituição Federal
, o inciso XII do art. 28
, bem como o caput do art. 46
, ambos da Lei Orgânica Municipal e ainda os pressupostos previstos na Lei da Transparência Pública (Lei 12.527/2011);
CONSIDERANDO que o pedido de informações de vereador possui natureza jurídica de requisição;

CONSIDERANDO a edição da Lei 2.333 de 17 de março de 2010 que autorizou o Poder Executivo Municipal a promover a posse e promessa de Bens Imóveis destinados à instalação de indústrias ou outras atividades econômicas em área definida em seu bojo;
Solicita como vem solicitar junto à Vossa Excelência, que envie ofício ao Sr. Prefeito, João Dalmácio Pavinato, requisitando os seguintes documentos e informações:

a)  Qual é a empresa que atualmente ocupa a área descrita no art. 1º da Lei 2.333/2010 – “Área de terras sob n°. 69 e 72-D, com área de 120.000,00 m², resultante da subdivisão do lote n°. 69 e 72 Remanescente da Gleba Patrimônio Cambé, parte esta integrante da matrícula do CRI da Comarca de Cambé, Paraná sob n°. 31.378, de propriedade atribuída a Espólio de Pepino Moreschi e Outros, conforme Decreto Municipal n°. 316, de 23 de outubro de 2009, que declarou de Utilidade Pública e Interesse Social”;

b) Cópia completa do Processo Licitatório – modalidade concorrência – art. 2º da Lei 2.333/2010 –, inclusive os documentos apresentados pelos interessados, que escolheu a empresa que hoje ocupa a área descrita no art. 1º;

c) Informar se há fiscalização e relatórios pertinentes acerca dos encargos assumidos pela empresa posseira, ou seja, se ela está cumprindo os compromissos eventualmente assumidos.
NESTES TERMOS

Cambé, 07 de dezembro de 2015.

ELIZEU VIDOTTI     
     
         



  JOSE CARLOS CAMARGO

CONRADO SCHELLER     
  
    

              CECILIO DE ARAUJO PEREIRA

� CF. Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei.


� Art. 28. Compete privativamente à Câmara Municipal exercer as seguintes atribuições, dentre outras:


(...) XIII - fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;


� Art. 46. A fiscalização contábil, financeira e orçamentária, operacional e patrimonial do Município e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pela Câmara Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno de cada Poder.
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